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NÚCLEOS FUNCIONAIS
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INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

NOTA 1

Projecto legalmente protegido pelo Código do Direito de Autor e dos Direitos conexos. Não é permitada a sua reprodução, publicidade ou uso para além
do aqui expresso, sem a autorização do Autor - Decreto-Lei N.º 63/85 de 14 de Março.

NOTA 2

Este documento é propriedade exclusiva do arquiteto Tiago Filipe Santos. Qualquer alteração, reprodução e divulgação deste documento é interdita
sem o acordo prévio, por escrito, do arquiteto Tiago Filipe Santos.

NOTA 3

Todas as dimensões presentes neste documento deverão ser obrigatoriamente verificadas em obra pela fiscalização, previamente a qualquer
encomenda, fornecimento ou execução dos trabalhos.

NOTA 4

Os elementos gráficos do projecto representados neste documento encontram-se explicitamente dimensionados através da inscrição de cotas ou
valores numéricos quantitativos, não podendo em caso algum serem aferidas dimensões por medição à escala nos elementos constantes neste
documento.

NOTA 5

Todas as dimensões presentes neste documento referem-se a dimensões ao limpo.

NOTA 6

A localização exata de todas as infra-estruturas técnicas deverá ser obrigatoriamente confirmada com o projeto de arquitectura e pela coordenação
geral do projecto. Em caso de erro ou omissão deverá obrigatoriamente ser solicitada a validação da equipa projectista.
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DS.01

NOTAS GERAIS

NOTA 1

Projeto legalmente protegido pelo Código do Direito de Autor e dos Direitos conexos. Não é permitada a sua reprodução, publicidade ou uso para
além do aqui expresso, sem a autorização do Autor - Decreto-Lei N.º 63/85 de 14 de Março.

NOTA 2

Este documento é propriedade exclusiva da A3A Arquitectos Associados. Qualquer alteração, reprodução e divulgação deste documento é interdita
sem o acordo prévio, por escrito da A3A Arquitectos Associados

NOTA 3

Todas as dimensões presentes neste documento deverão ser obrigatoriamente verificadas em obra pela fiscalização, previamente a qualquer
encomenda, fornecimento ou execução dos trabalhos.

NOTA 4

Os elementos gráficos do projeto representados neste documento encontram-se explicitamente dimensionados através da inscrição de cotas ou
valores numéricos quantitativos, não podendo em caso algum serem aferidas dimensões por medição à escala nos elementos constantes neste
documento.

NOTA 5

Todas as dimensões presentes neste documento referem-se a dimensões ao limpo.

NOTA 6

A localização exata de todas as infra-estruturas técnicas deverá ser obrigatoriamente confirmada com o projeto de arquitetura e pela coordenação
geral do projeto. Em caso de erro ou omissão deverá obrigatoriamente ser solicitada a validação da equipa projetista.
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